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1. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2317 - 28/07/2021 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 05892/17 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Intimados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); Rosana 
Ananias Apolinário (Interessado(a)); Rodolfo Pereira da Nobrega 
(Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 2317 - 28/07/2021 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 05624/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabaceiras 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Intimados: Tiago Marcone Castro da Rocha (Gestor(a)); Antonio 
Farias Brito (Contador(a)); Rodrigo Lima Maia (Advogado(a)). 

Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 2317 - 28/07/2021 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 08077/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Intimados: Alecsandro Bezerra dos Santos (Ex-Gestor(a)); Alexandre 
Aureliano Oliveira Farias (Contador(a)); Djair Jacinto de Morais 
(Contador(a)); José Leonardo de Souza Lima Júnior (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 2318 - 04/08/2021 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 11695/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2020 
Intimados: Alecsandro Bezerra dos Santos (Ex-Gestor(a)); Audenice 
Chaves Sousa (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 08990/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Citado: CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: João 
Francisco Batista de Albuquerque Advogado: Dr. Carlos Roberto 
Batista Lacerda (OAB/PB n.º 9.450) Acolhimento da solicitação e 
prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar do 
primeiro dia útil imediatamente posterior ao do término do 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05892_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05624_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08077_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11695_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08990_20
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período original, qual seja, 19 de julho de 2021, consoante 
definido no art. 220, § 4º, inciso I, do RITCE/PB.  

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DSPL-TC 00045/21 
Processo: 08990/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Interessados: Joao Francisco Batista de Albuquerque (Gestor(a)); 
Neuzomar de Souza Silva (Contador(a)); Carlos Roberto Batista 
Lacerda (Advogado(a)). 
Decisão: Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: 
João Francisco Batista de Albuquerque Advogado: Dr. Carlos Roberto 
Batista Lacerda (OAB/PB n.º 9.450) Trata-se de pedido de 
prorrogação de prazo para apresentação de defesa, enviado 
eletronicamente em 13 de julho de 2021 pelo advogado, Dr. Carlos 
Roberto Batista Lacerda, em nome do ex-Prefeito do Município de 
Areia/PB, Sr. João Francisco Batista de Albuquerque, com instrumento 
procuratório anexo, fl. 1.004. A referida peça está encartada aos 
autos, fl. 14.160/14.161, onde o ilustre causídico pleiteia a dilação do 
lapso temporal por mais 15 (quinze) dias, destacando, em síntese, o 
exíguo tempo para levantar os documentos necessários à elaboração 
da contestação do antigo Chefe do Poder Executivo da referida 
Comuna, notadamente diante da complexidade e relevância dos fatos 
apontados pelos peritos deste Pretório de Contas. É o breve relatório. 
Decido. Ao compulsar o álbum processual, constata-se que a situação 
informada pelo Dr. Carlos Roberto Batista Lacerda, patrono do Sr. 
João Francisco Batista de Albuquerque, pode ser enquadrada no 
disposto no art. 216 do Regimento Interno do TCE/PB – RITCE/PB, in 
verbis: Art. 216. O prazo para apresentação de defesa é de 15 (quinze) 
dias e poderá ser prorrogado, excepcionalmente, a juízo do Relator, 
uma única vez e por, no máximo, igual período. Ante o exposto, acolho 
a solicitação e determino a prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) 
dias, a contar do primeiro dia útil imediatamente posterior ao do 
término do período original, qual seja, 19 de julho de 2021, consoante 
definido no art. 220, § 4º, inciso I, do RITCE/PB. Publique-se, registre-
se e intime-se. TCE/PB – Gabinete do Relator João Pessoa, 13 de julho 
de 2021 Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Relator 

 
Ato: Decisão Singular DSPL-TC 00045/21 
Processo: 08990/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Interessados: Joao Francisco Batista de Albuquerque (Gestor(a)); 
Neuzomar de Souza Silva (Contador(a)); Carlos Roberto Batista 
Lacerda (Advogado(a)). 
Decisão: Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: 
João Francisco Batista de Albuquerque Advogado: Dr. Carlos Roberto 
Batista Lacerda (OAB/PB n.º 9.450) Trata-se de pedido de 
prorrogação de prazo para apresentação de defesa, enviado 
eletronicamente em 13 de julho de 2021 pelo advogado, Dr. Carlos 
Roberto Batista Lacerda, em nome do ex-Prefeito do Município de 
Areia/PB, Sr. João Francisco Batista de Albuquerque, com instrumento 
procuratório anexo, fl. 1.004. A referida peça está encartada aos 
autos, fl. 14.160/14.161, onde o ilustre causídico pleiteia a dilação do 
lapso temporal por mais 15 (quinze) dias, destacando, em síntese, o 
exíguo tempo para levantar os documentos necessários à elaboração 
da contestação do antigo Chefe do Poder Executivo da referida 
Comuna, notadamente diante da complexidade e relevância dos fatos 
apontados pelos peritos deste Pretório de Contas. É o breve relatório. 
Decido. Ao compulsar o álbum processual, constata-se que a situação 
informada pelo Dr. Carlos Roberto Batista Lacerda, patrono do Sr. 
João Francisco Batista de Albuquerque, pode ser enquadrada no 
disposto no art. 216 do Regimento Interno do TCE/PB – RITCE/PB, in 
verbis: Art. 216. O prazo para apresentação de defesa é de 15 (quinze) 
dias e poderá ser prorrogado, excepcionalmente, a juízo do Relator, 
uma única vez e por, no máximo, igual período. Ante o exposto, acolho 
a solicitação e determino a prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) 
dias, a contar do primeiro dia útil imediatamente posterior ao do 
término do período original, qual seja, 19 de julho de 2021, consoante 
definido no art. 220, § 4º, inciso I, do RITCE/PB. Publique-se, registre-
se e intime-se. TCE/PB – Gabinete do Relator João Pessoa, 13 de julho 
de 2021 

 

2. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2879 - 22/07/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 15875/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2012 
Intimados: Francisco Dutra Sobrinho (Gestor(a)); José Tavares 
Linhares (Contador(a)); Camila Maria Marinho Lisboa Alves 
(Advogado(a)); Lidyane Silva Moreira (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 2879 - 22/07/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 11891/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Grande 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2016 
Intimados: Antonio da Silva Sobrinho (Gestor(a)); Hildon Régis 
Navarro Filho (Gestor(a)); John Johnson Gonçalves Dantas de 
Abrantes (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 2879 - 22/07/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 16344/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 
Intimados: Eden Duarte Pinto de Sousa (Gestor(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 2879 - 22/07/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 04677/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Dentro 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2017 
Intimados: Valdinele Gomes Costa (Gestor(a)); Joao Alves do 
Nascimento Junior (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 11810/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2016 
  
Citados: José Aldemir Meireles de Almeida (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias. 
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Para manifestar-se, querendo, acerca do relatório dos peritos deste 
Sinédrio de Contas, fls. 72/75, bem como para apresentar, no mesmo 
lapso temporal, os dados e as informações do concurso público em 
exame, consoante petitório dos analistas deste Tribunal. 
  
  

 
Processo: 17524/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Contrato 
Exercício: 2018 
  
Citados: Derivaldo Romao dos Santos (Interessado(a)). 
Prazo: 15 dias. 
Para manifestar-se, querendo, acerca do relatório dos peritos deste 
Sinédrio de Contas, fls. 57/59 dos autos. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 16574/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2016 
Citado: ERIVAM DOS ANJOS LEONARDO, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 11012/17 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2017 
Citado: ALLISSON CARLOS VITALINO, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 00799/21 
Sessão: 2877 - 08/07/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 07496/09 (Doc. 23913/16) 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Serv. Púb. de Nova 
Palmeira 
Subcategoria: Aposentadoria (Recurso de Reconsideração) 
Exercício: 2009 
Interessados: Antônio Pereira Dantas (Responsável); Maria das 
Neves do Nascimento Marques (Interessado(a)); Maria de Lourdes 
Santos Oliveira (Interessado(a)); Wanderley José Dantas 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos dos RECURSOS DE 
RECONSIDERAÇÃO E REVISÃO interpostos pelo Presidente do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Nova Palmeira - 
IPSENP durante o exercício de 2016, Sr. Antônio Pereira Dantas, em 
face, respectivamente, dos Acórdãos AC1 - TC - 00762/2016 e AC1 - 
TC - 00654/2010, publicados, nessa ordem, no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/PB dos dias 18 de abril de 2016 e 12 de maio de 2010, 
acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - 
TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com as ausências 
justificadas dos Conselheiros Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e 
Antônio Gomes Vieira Filho, bem como as convocações do 
Conselheiro André Carlo Torres Pontes e do Conselheiro Substituto 
Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a 
seguir, em: 1) TOMAR CONHECIMENTO DO RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, a fim de 
excluir a penalidade aplicada ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos de Nova Palmeira - IPSENP durante o 
exercício de 2016, Sr. Antônio Pereira Dantas, CPF n.º 500.407.824-
68, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), consubstanciada no 
Acórdão AC1 - TC - 00762/2016, publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/PB do dia 18 de abril de 2016, e, como consequência, tornar 
insubsistente o Acórdão AC1 - TC - 00654/2010, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do TCE/PB do dia 12 de maio de 2010, que 
concedeu registro da aposentadoria da Sra. Maria das Neves do 
Nascimento Marques. 2) REMETER os presentes autos à 
Corregedoria deste Sinédrio de Contas para as providências que se 
fizerem necessárias. Presente ao julgamento o Ministério Público junto 

ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE/PB - 
1ª Câmara Virtual João Pessoa, 08 de julho de 2021 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00784/21 
Sessão: 2877 - 08/07/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 14303/16 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Moacir do Carmo Tenorio Junior (Gestor(a)); Caroline 
Ferreira Agra (Gestor(a)); Marcio Diego Fernandes Tavares de 
Albuquerque (Ex-Gestor(a)); Joao Paulo Barreto de Azevedo 
(Interessado(a)); GERALDO SOARES DOS SANTOS (Interessado(a)); 
Victor Assis de Oliveira Targino (Advogado(a)). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais do Senhor 
GERALDO SOARES DOS SANTOS, formalizado pela Portaria nº 
257/2016 - fls. 47, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, 
intime-se e cumpra-se. 1ª Câmara do TCE-PB – Sessão Virtual. João 
Pessoa, 08 de julho de 2021. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00783/21 
Sessão: 2877 - 08/07/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 15640/16 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de Bom 
Jesus 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: TANIA PARNAIBA RICARTE ALCANTARA 
(Responsável); JOSEFA LUCIA DA SILVA HOLANDA 
(Interessado(a)); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais da Sra. 
Josefa Lúcia da Silva Holanda, matrícula n.º 000106, que ocupava o 
cargo de Professora, com lotação na Secretaria de Educação do 
Município de Bom Jesus/PB, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta 
data, com as ausências justificadas dos Conselheiros Fábio Túlio 
Filgueiras Nogueira e Antônio Gomes Vieira Filho, bem como as 
convocações do Conselheiro André Carlo Torres Pontes e do 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR à Presidente do Instituto de 
Previdência e Assistência Social de Bom Jesus - IPASB, Sra. Tânia 
Parnaíba Ricarte Alcântara, CPF n.º 012.988.653-01, que proceda a 
correção das informações no Sistema de Acompanhamento da Gestão 
dos Recursos da Sociedade - SAGRES, a fim de fazer constar o 
registro da aposentadoria da Sra. Josefa Lúcia da Silva Holanda no 
cargo de professora. 3) ORDENAR o arquivamento do feito. Presente 
ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
Publique-se, registre-se e intime-se. TCE/PB - 1ª Câmara Virtual João 
Pessoa, 08 de julho de 2021 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00795/21 
Sessão: 2877 - 08/07/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 03481/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2017 
Interessados: Severino Alves da Silva Junior (Responsável); Hugo 
Leonardo Silva de Souza (Interessado(a)); JOAO FRANCALIAN 
BARBOSA (Interessado(a)); DELMIRA PEREIRA BARBOZA 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referente à pensão vitalícia concedida pelo Instituto de 
Previdência Municipal de Pedras de Fogo - IPAM a Sra. Delmira 
Pereira Barboza, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com as 
ausências justificadas dos Conselheiros Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira e Antônio Gomes Vieira Filho, bem como as convocações do 
Conselheiro André Carlo Torres Pontes e do Conselheiro Substituto 
Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a 
seguir, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato de pensão, fl. 105, 
e DETERMINAR o arquivamento do feito. Presente ao julgamento o 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se 
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e intime-se. TCE/PB - 1ª Câmara Virtual João Pessoa, 08 de julho de 
2021 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00796/21 
Sessão: 2877 - 08/07/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 03509/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2017 
Interessados: Severino Alves da Silva Junior (Responsável); Danilo 
Marcio Gouveia Chaves (Interessado(a)); JOÃO FRANCISCO 
PEREIRA (Interessado(a)); DALVA VASCONCELOS DE OLIVEIRA 
(Interessado(a)); GESSICA VASCONCELOS PEREIRA 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referente à pensão vitalícia concedida pelo Instituto de 
Previdência Municipal de Pedras de Fogo - IPAM a Sra. Dalva 
Vasconcelos Pereira, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com as 
ausências justificadas dos Conselheiros Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira e Antônio Gomes Vieira Filho, bem como as convocações do 
Conselheiro André Carlo Torres Pontes e do Conselheiro Substituto 
Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a 
seguir, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato, fl. 146, e 
DETERMINAR o arquivamento do feito. Presente ao julgamento o 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se 
e intime-se. TCE/PB - 1ª Câmara Virtual João Pessoa, 08 de julho de 
2021 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00797/21 
Sessão: 2877 - 08/07/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 03586/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Severino Alves da Silva Junior (Gestor(a)); Magnum 
Leandro de Assis (Responsável); Hugo Leonardo Silva de Souza 
(Interessado(a)); ROSALIA MARIA DA SILVA (Interessado(a)); Lucian 
Herlan Santos da Silva (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência Municipal de Pedras de Fogo - IPAM a Sra. Rosália Maria 
da Silva, matrícula n.º 4691, que ocupava o cargo de Auxiliar de 
Serviços Diversos, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes do Município de Pedras de Fogo/PB, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com as ausências justificadas dos 
Conselheiros Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e Antônio Gomes Vieira 
Filho, bem como as convocações do Conselheiro André Carlo Torres 
Pontes e do Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na 
conformidade do voto do relator a seguir, com base no art. 71, inciso 
VIII, da Constituição do Estado da Paraíba, em: 1) ASSINAR o prazo 
de 60 (sessenta) dias para que o Diretor Presidente do Instituto de 
Previdência Municipal de Pedras de Fogo - IPAM, Sr. Magnum 
Leandro de Assis, CPF n.º 076.451.954-95, apresente a Certidão de 
Tempo de Contribuição - CTC emitida pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS referente ao período em que a Sra. Rosália 
Maria da Silva, CPF n.º 667.943.824-15, contribuiu para o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS (intervalo de 08 de setembro de 
1986 a 30 de julho de 1987), conforme exposto pelos peritos deste 
Sinédrio de Contas, fls. 134/136. 2) INFORMAR à mencionada 
autoridade que a documentação reclamada deverá ser anexada aos 
autos no lapso temporal estabelecido, decorrido o qual, o processo 
retornará à apreciação desta Câmara. Presente ao julgamento o 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se 
e intime-se. TCE/PB - 1ª Câmara Virtual João Pessoa, 08 de julho de 
2021 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00800/21 
Sessão: 2876 - 01/07/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 05224/17 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Cajazeiras 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 

Interessados: Marcos Barros de Souza (Gestor(a)); Nilson Lopes 
Meireles Filho (Responsável); Veronica Dias Vieira (Contador(a)); 
João Mendes de Melo (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS/PB, SR. NILSON LOPES 
MEIRELES FILHO, CPF n.º 203.047.654-49, relativa ao exercício 
financeiro de 2016, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com as 
ausências justificadas dos Conselheiros Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira e Antônio Gomes Vieira Filho, bem como as convocações 
dos Conselheiros Substitutos Antônio Cláudio Silva Santos e Renato 
Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a seguir, 
em: 1) Com fundamento no art. 71, inciso II, da Constituição Estadual, 
e no art. 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 18/1993, 
JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as referidas contas. 2) 
INFORMAR à supracitada autoridade que a decisão decorreu do 
exame dos fatos e das provas constantes dos autos, sendo suscetível 
de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante 
diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo 
fundamental, nas conclusões alcançadas. 3) Com base no que dispõe 
o art. 56, inciso II, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba - LOTCE, APLICAR MULTA ao antigo Chefe do Poder 
Legislativo de Cajazeiras/PB, Sr. Nilson Lopes Meireles Filho, CPF n.º 
203.047.654-49, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), 
correspondente a 18,00 Unidades Fiscais de Referência do Estado da 
Paraíba - UFRs/PB. 4) FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias para 
pagamento voluntário da penalidade, 18,00 UFRs/PB, ao Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, conforme previsto 
no art. 3º, alínea "a", da Lei Estadual n.º 7.201, de 20 de dezembro de 
2002, com a devida demonstração do seu efetivo adimplemento a este 
Tribunal dentro do prazo estabelecido, cabendo à Procuradoria Geral 
do Estado da Paraíba, no interstício máximo de 30 (trinta) dias após o 
término daquele período, velar pelo integral cumprimento da 
deliberação, sob pena de intervenção do Ministério Público Estadual, 
na hipótese de omissão, tal como previsto no art. 71, § 4º, da 
Constituição do Estado da Paraíba, e na Súmula n.º 40 do eg. Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba - TJ/PB. 5) ASSINAR o prazo de 180 
(cento e oitenta) dias para que o Presidente do Parlamento de 
Cajazeiras/PB, Sr. Eriberto de Souza Maciel, CPF n.º 161.525.064-68, 
promova a restauração da legalidade na composição e na 
remuneração do quadro de pessoal da mencionada Edilidade, 
especificamente no tocante à criação de cargos efetivos na estrutura 
administrativa da Câmara Municipal e posterior realização do devido 
concurso público, bem como quanto ao disciplinamento, de forma 
objetiva, dos critérios para pagamentos de Gratificações de Atividades 
Especiais - GAEs, caso pretenda conceder esta espécie de 
gratificação aos servidores. 6) DETERMINAR o traslado de cópia 
desta decisão para os autos do processo de acompanhamento da 
gestão do Chefe do Poder Legislativo de Cajazeiras/PB, relativos ao 
exercício financeiro de 2021, Processo TC n.º 00047/21, objetivando 
subsidiar a análise das referidas contas e verificar o cumprimento do 
item "5" anterior. 7) ENVIAR recomendações no sentido de que o 
Presidente da Câmara Municipal de Cajazeiras/PB, Sr. Eriberto de 
Souza Maciel, CPF n.º 161.525.064-68, observe, sempre, os preceitos 
constitucionais, legais e regulamentares pertinentes, notadamente o 
disposto no Parecer Normativo PN - TC - 00016/17. Presente ao 
julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-
se, registre-se e intime-se. TCE/PB - 1ª Câmara Virtual João Pessoa, 
01 de julho de 2021 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00798/21 
Sessão: 2877 - 08/07/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 13824/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Severino Alves da Silva Junior (Responsável); Hugo 
Leonardo Silva de Souza (Interessado(a)); Maria de Fatima da Silva 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência Municipal de Pedras de Fogo - IPAM a Sra. Maria de 
Fátima da Silva, matrícula n.º 1.252, que ocupava o cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de 
Pedras de Fogo/PB, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
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DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com as 
ausências justificadas dos Conselheiros Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira e Antônio Gomes Vieira Filho, bem como as convocações do 
Conselheiro André Carlo Torres Pontes e do Conselheiro Substituto 
Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a 
seguir, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria, 
fl. 40, e DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente ao 
julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-
se, registre-se e intime-se. TCE/PB - 1ª Câmara Virtual João Pessoa, 
08 de julho de 2021 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00785/21 
Sessão: 2877 - 08/07/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 13563/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2019 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Yuri 
Simpson Lobato (Ex-Gestor(a)); Francisco Rafael Melo Patricio 
(Interessado(a)); ALMIR RODRIGUES DE ARAUJO (Interessado(a)); 
Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Reforma do Senhor Almir Rodrigues de Araújo, formalizado pela 
Portaria A – n.º 1203, de fl. 58, supra caracterizado. Publique-se, registre-
se, intime-se e cumpra-se. 1ª Câmara do TCE-PB – Sessão Virtual João 
Pessoa, 08 de julho de 2021 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00786/21 
Sessão: 2877 - 08/07/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 00640/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); MARCOS HUMBERCIO 
FEITOSA DE ARAUJO (Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho 
(Advogado(a)). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais do Senhor Marcos 
Humbercio Feitosa de Araújo, formalizado pela Portaria nº 2182- fls. 
44, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-
se. 1ª Câmara do TCE-PB – Sessão Virtual João Pessoa, 08 de julho de 
2021 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00787/21 
Sessão: 2877 - 08/07/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 05750/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); GLAUCIA DENISE GOSSON 
BARBOSA (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais da Senhora Glaucia 
Denise Gosson Barbosa, formalizado pela Portaria nº 0279 - fls. 44, 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
1ª Câmara do TCE-PB – Sessão Virtual João Pessoa, 08 de julho de 
2021 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00793/21 
Sessão: 2877 - 08/07/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 05770/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); RISOLENE DOS SANTOS 
SOUZA FERNANDES (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais da Senhora 

Risolene dos Santos Souza Fernandes, formalizado pela Portaria nº 
0287- fls. 49, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. 1ª Câmara do TCE-PB – Sessão Virtual João Pessoa, 08 de 
julho de 2021 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00788/21 
Sessão: 2877 - 08/07/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 10087/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); Francisco Lira Braga 
(Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais do Senhor 
Francisco Lira Braga, formalizado pela Portaria nº 0434- fls. 529, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 1ª 
Câmara do TCE-PB – Sessão Virtual João Pessoa, 08 de julho de 2021 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00789/21 
Sessão: 2877 - 08/07/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 10096/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); GERALDO NEVES DE 
OLIVEIRA JUNIOR (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais do Senhor Geraldo 
Neves de Oliveira Junior, formalizado pela Portaria nº 0435- fls. 54, 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
1ª Câmara do TCE-PB – Sessão Virtual João Pessoa, 08 de julho de 
2021 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00790/21 
Sessão: 2877 - 08/07/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 14202/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); RONALDO DA NOBREGA 
ARCOVERDE (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria por Invalidez com Proventos Integrais do Senhor 
Ronaldo da Nobrega Arcoverde, formalizado pela Portaria nº 0467- fls. 
56, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-
se. 1ª Câmara do TCE-PB – Sessão Virtual João Pessoa, 08 de julho de 
2021 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00782/21 
Sessão: 2877 - 08/07/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 15595/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Damião 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2020 
Interessados: Lucildo Fernandes de Oliveira (Responsável); 
Associacao Paraibana da Advocacia Municipalista (Interessado(a)); 
Jarkisomir Oliveira Santos (Interessado(a)); Marco Aurélio de Medeiros 
Villar (Interessado(a)); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da denúncia 
formulada pela Associação Paraibana da Advocacia Municipalista - 
APAM, CNPJ n.º 29.646.951/0001-14, acerca de supostas 
inconformidades no edital da Tomada de Preços n.º 04/2020, 
originária do Município de Damião/PB, objetivando a contratação de 
serviços de assessoria e consultoria jurídica especializada na 
administração pública, de forma contínua, junto à mencionada 
Comuna, acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 
1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - 
TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com as ausências 
justificadas dos Conselheiros Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e 
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Antônio Gomes Vieira Filho, bem como as convocações do 
Conselheiro André Carlo Torres Pontes e do Conselheiro Substituto 
Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a 
seguir, em: 1) EXTINGUIR o presente processo sem resolução do 
mérito. 2) ENVIAR cópias desta decisão à denunciante, Associação 
Paraibana da Advocacia Municipalista, CNPJ n.º 29.646.951/0001-14, 
na pessoa de seu representante legal, Dr. Marco Aurélio de Medeiros 
Villar, e ao denunciado, Município de Damião/PB, nas pessoas do 
antigo e da atual Chefe do Poder Executivo, Sr. Lucildo Fernandes de 
Oliveira, CPF n.º 032.506.064-99, e Sra. Simone de Azevedo Santos 
Casado, CPF n.º 046.627.694-00, para conhecimento. 3) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente ao julgamento o 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se 
e intime-se. TCE/PB - 1ª Câmara Virtual João Pessoa, 08 de julho de 
2021 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00791/21 
Sessão: 2877 - 08/07/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 21208/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); GISELIA BEZERRA 
CAVALCANTE (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais da Senhora Giselia 
Bezerra Cavalcante, formalizado pela Portaria nº 0788- fls. 41, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 1ª 
Câmara do TCE-PB – Sessão Virtual João Pessoa, 08 de julho de 2021 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00794/21 
Sessão: 2877 - 08/07/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 09084/21 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); Iremar Elisiario da Nobrega 
(Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais do Senhor Iremar 
Elisiario da Nobrega, formalizado pela Portaria nº 0147- fls. 50, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 1ª 
Câmara do TCE-PB – Sessão Virtual João Pessoa, 08 de julho de 2021 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00792/21 
Sessão: 2877 - 08/07/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 10056/21 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); Nelilene Alexandrino Gomes da 
Silva (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais da Senhora 
Nelilene Alexandrino Gomes da Silva, formalizado pela Portaria nº 
0232- fls. 52, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. 1ª Câmara do TCE-PB – Sessão Virtual João Pessoa, 08 de 
julho de 2021 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06491/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2019 
Citados: Marcelo Rodrigues da Costa (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

3. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 3042 - 27/07/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 07001/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão do Poço 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2020 
Intimados: Maria Auxiliadora Dias do Rego (Gestor(a)); Marco Aurélio 
de Medeiros Villar (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 3042 - 27/07/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 10635/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2020 
Intimados: Elias costa Paulino Lucas (Gestor(a)); Eduardo Henrique 
Marinho Alves (Assessor Técnico); Anne Rayssa Nunes Costa Mandu 
(Advogado(a)); Camila Maria Marinho Lisboa Alves (Advogado(a)); 
Noemia Lisboa Alves da Fonseca (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 06875/21 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Araruna 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
  
Intimados: Carlos Antonio de Souza Teixeira (Ex-Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 11196/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mogeiro 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2020 
Citado: JOHN JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES, 
Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 20120/20 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Citado: VICTOR ASSIS DE OLIVEIRA TARGINO, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 07165/21 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Fagundes 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citado: JOHN JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES, 
Advogado(a) 
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Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 07614/21 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Itatuba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citado: FLÁVIO LAURENTINO CORREIA, Contador(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC2-TC 00986/21 
Sessão: 3038 - 29/06/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 03985/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilões 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2011 
Interessados: Adriana Aparecida Souza de Andrade (Gestor(a)); Félix 
Antônio Menezes da Cunha (Ex-Gestor(a)); José Lourenço da Silva 
Filho (Interessado(a)); José Luciano dos Santos (Interessado(a)); 
Maria do Livramento Cândido da Cruz (Interessado(a)); Edilson 
Mendes da Silva (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
03985/12, que trata, nesta oportunidade, da verificação de 
cumprimento de Acórdão AC2-TC 03775/15, pela qual a 2ª Câmara 
Deliberativa decidiu JULGAR não cumprida a Resolução RC2-TC-
00203/14; APLICAR multa pessoal a Srª Adriana Aparecida Souza de 
Andrade no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) o equivalente a 70,91 
UFR-PB, em decorrência do descumprimento da decisão e ASSINAR 
novo prazo de 60 (sessenta) dias para que a gestora encaminhasse a 
documentação reclamada pela Equipe Técnica, sob pena de nova 
multa em caso de descumprimento e/ou omissão, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do voto do relator, em: 1) JULGAR 
cumprida a referida decisão; 2) ENCAMINHAR os autos à 
Corregedoria para acompanhamento da multa aplicada no bojo desse 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00974/21 
Sessão: 3039 - 06/07/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 04480/20 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Thacio da Silva Gomes (Gestor(a)); Janeide Albino de 
Morais (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria por tempo de contribuição 
do(a) Sr(a). Janeide Albino de Morais, matrícula n.º 8330, ocupante do 
cargo de Professor P1R2(Zona Rural), com lotação no(a) Secretaria 
Municipal de Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 
1) JULGAR LEGAL e CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria; 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente 
ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
Publique-se, registre-se e intime-se. TCE – Sala das Sessões Virtuais da 
2ª Câmara João Pessoa, 06/07/2021 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00962/21 
Sessão: 3039 - 06/07/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 10090/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); CARLOS ALBERTO DE SOUZA 
AMARAL (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Carlos Alberto de Souza Amaral, matrícula 
n.º 5.707-0, ocupante do cargo de Controlador II7, com lotação no(a) 
Departamento de Estradas de Rodagem - DER, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 

unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL 
e CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00985/21 
Sessão: 3038 - 29/06/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 12551/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pirpirituba 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2020 
Interessados: Denilson de Freitas Silva (Gestor(a)); MORAIS 
COMBUSTÍVEIS LTDA (Interessado(a)); Ravi Vasconcelos da Silva 
Matos (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
12551/20 que trata de denúncia formulada pelo representante da 
empresa Morais Combustíveis LTDA. contra o prefeito Sr. Denilson de 
Freitas Silva, a respeito de supostas irregularidades referentes ao 
pregão presencial 002/2020, realizado para aquisição de 
combustíveis, Lubrificantes e Filtro de Óleo, destinados ao 
atendimento da frota de Veículos e Máquinas, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do voto do relator, em: 1) TOMAR 
conhecimento da referida denúncia e no mérito, JULGÁ-LA 
improcedente; 2) ARQUIVAR os presentes autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00963/21 
Sessão: 3039 - 06/07/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 11123/21 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); ANGELA CRISTINA XAVIER 
BAPTISTA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Angela Cristina Xavier Baptista, matrícula n.º 
612.143-8, ocupante do cargo de Datilógrafo, com lotação no(a) 
Instituto de Assistência à Saúde do Servidor - IASS, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL 
e CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 19865/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuitegi 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2019 
Citados: Geraldo Alves Serafim (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03810/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2020 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 08338/20 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Citados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 18861/20 
Jurisdicionado: Instituto de Assistência e Prev. Mun. de Guarabira 
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Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Citados: Enio Alessandro Silva Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05445/21 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Assunção 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citados: Joao Paulo dos Santos Silva (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05445/21 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Assunção 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citados: Gilvan Goncalves da Nobrega (Ex-Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05445/21 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Assunção 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citados: Valdecio de Oliveira Santos (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05445/21 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Assunção 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citados: Jose Ediglei de Oliveira (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

4. Alertas 

Processo: 00233/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Nova 
Interessados: Sr(a). Francinildo Pimentel da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02215/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Alagoa Nova, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Francinildo Pimentel da Silva, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Não atendimento integral ao acesso 
às informações sobre a vacinação contra o Covid-19, assegurado no 
Art. 5°, Inciso XXXIII, da Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 
12527/11, conforme relatório da Auditoria inserto nos autos às fls. 
520/521. 

 
Processo: 00235/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alcantil 
Interessados: Sr(a). Cicero Jose Fernandes do Carmo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02198/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Alcantil, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 

Sr(a). Cicero Jose Fernandes do Carmo, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Não atendimento integral ao acesso às 
informações sobre a vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 
5°, Inciso XXXIII, da Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, 
conforme relatório da Auditoria inserto nos autos às fls. 314/315. 

 
Processo: 00247/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Assunção 
Interessados: Sr(a). Luiz Waldvogel de Oliveira Santos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02193/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Assunção, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Luiz Waldvogel de Oliveira Santos, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Não atendimento integral ao acesso às 
informações sobre a vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 
5°, Inciso XXXIII, da Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, 
conforme Relatório de Levantamento inserto nos autos às fls. 519-520. 

 
Processo: 00250/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antonio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baraúna 
Interessados: Sr(a). Manasses Gomes Dantas (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02175/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Baraúna, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Manasses Gomes Dantas, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Não atendimento integral ao acesso às informações sobre a 
vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 5°, Inciso XXXIII, da 
Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, conforme Relatório 
de Levantamento inserto nos autos às fls. 319-320. 

 
Processo: 00251/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santana 
Interessados: Sr(a). Cacilda Farias Lopes de Andrade (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02199/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Barra de Santana, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Cacilda Farias Lopes de Andrade, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Não atendimento integral ao acesso 
às informações sobre a vacinação contra o Covid-19, assegurado no 
Art. 5°, Inciso XXXIII, da Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 
12527/11, conforme relatório da Auditoria inserto nos autos às fls. 
824/825. 

 
Processo: 00253/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de São Miguel 
Interessados: Sr(a). Joao Batista Truta (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02200/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Barra de São Miguel, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Joao Batista Truta, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
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aos seguintes fatos: Não atendimento integral ao acesso às 
informações sobre a vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 
5°, Inciso XXXIII, da Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, 
conforme relatório da Auditoria inserto nos autos às fls. 475/476. 

 
Processo: 00259/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Interessados: Sr(a). Andre Luiz Gomes de Araujo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02211/21: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Boa Vista, sob a 
responsabilidade do Prefeito ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO, no 
sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o 
caso, para o cumprimento dos requisitos estabelecidos no Parecer 
Normativo PN - TC 52/2004 relativamente ao pagamento de 
contribuições patronais previdenciárias abaixo da estimativa. 
Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção 
de providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade 
fiscal da gestão.  

 
Processo: 00263/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Interessados: Sr(a). Joao Marcos de Freitas (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02201/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Boqueirão, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Joao Marcos de Freitas, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Não atendimento integral ao acesso às informações sobre a 
vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 5°, Inciso XXXIII, da 
Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, conforme relatório 
da Auditoria inserto nos autos às fls. 752/753. 

 
Processo: 00268/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabaceiras 
Interessados: Sr(a). Tiago Marcone Castro da Rocha (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02202/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cabaceiras, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Tiago Marcone Castro da Rocha, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Não atendimento integral ao acesso às 
informações sobre a vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 
5°, Inciso XXXIII, da Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, 
conforme relatório da Auditoria inserto nos autos às fls. 316/317. 

 
Processo: 00273/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antonio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas 
Interessados: Sr(a). Nilton de Almeida (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02176/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cacimbas, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Nilton de Almeida, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Não atendimento integral ao acesso às informações sobre a 
vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 5°, Inciso XXXIII, da 

Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, conforme Relatório 
de Levantamento inserto nos autos às fls. 436-437. 

 
Processo: 00281/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caraúbas 
Interessados: Sr(a). José Silvano Fernandes da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02203/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Caraúbas, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José Silvano Fernandes da Silva, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Não atendimento integral ao acesso às 
informações sobre a vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 
5°, Inciso XXXIII, da Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, 
conforme relatório da Auditoria inserto nos autos às fls. 305/306. 

 
Processo: 00286/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caturité 
Interessados: Sr(a). José Gervázio da Cruz (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02204/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Caturité, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José Gervázio da Cruz, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Não atendimento integral ao acesso às informações sobre a 
vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 5°, Inciso XXXIII, da 
Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, conforme relatório 
da Auditoria inserto nos autos às fls. 579/580. 

 
Processo: 00287/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conceição 
Interessados: Sr(a). Samuel Soares Lavor de Lacerda (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02212/21: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Conceição, sob a 
responsabilidade do Prefeito SAMUEL SOARES LAVOR DE 
LACERDA, no sentido de que adote medidas de prevenção ou 
correção, conforme o caso, para o cumprimento dos requisitos 
estabelecidos no Parecer Normativo PN - TC 52/2004 relativamente 
ao pagamento de contribuições patronais previdenciárias abaixo da 
estimativa. Observação: as orientações, aqui resumidas, não 
dispensam a adoção de providências outras necessárias à 
regularidade e responsabilidade fiscal da gestão.  

 
Processo: 00290/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Congo 
Interessados: Sr(a). Romualdo Antônio Quirino de Sousa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02213/21: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Congo, sob a 
responsabilidade do Prefeito ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE 
SOUSA, no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, 
conforme o caso, para o cumprimento dos requisitos estabelecidos no 
Parecer Normativo PN - TC 52/2004 relativamente ao pagamento de 
contribuições patronais previdenciárias abaixo da estimativa. 
Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção 
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de providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade 
fiscal da gestão.  

 
Processo: 00291/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Coremas 
Interessados: Sr(a). Irani Alexandrino da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02220/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Coremas, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Irani Alexandrino da Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Não atendimento integral ao acesso às informações sobre a 
vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 5°, Inciso XXXIII, da 
Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, conforme relatório 
da Auditoria inserto nos autos às fls. 800/801. 

 
Processo: 00292/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Coxixola 
Interessados: Sr(a). Nelson Jose Neves Honorato (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02214/21: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Coxixola, sob a 
responsabilidade do Prefeito NELSON JOSÉ NEVES HONORATO, no 
sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o 
caso, para o cumprimento dos requisitos estabelecidos no Parecer 
Normativo PN - TC 52/2004 relativamente ao pagamento de 
contribuições patronais previdenciárias abaixo da estimativa. 
Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção 
de providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade 
fiscal da gestão.  

 
Processo: 00294/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antonio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cubati 
Interessados: Sr(a). Jose Ribeiro de Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02177/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cubati, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Jose Ribeiro de Oliveira, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Não atendimento integral ao acesso às informações sobre a 
vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 5°, Inciso XXXIII, da 
Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, conforme Relatório 
de Levantamento inserto nos autos às fls. 370-371. 

 
Processo: 00301/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antonio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Desterro 
Interessados: Sr(a). Valtécio de Almeida Justo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02178/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Desterro, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Valtécio de Almeida Justo, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Não atendimento integral ao acesso às informações sobre a 
vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 5°, Inciso XXXIII, da 
Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, conforme Relatório 
de Levantamento inserto nos autos às fls. 705-706. 

 
Processo: 00307/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Fagundes 
Interessados: Sr(a). Magna Madalena Brasil Risucci (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02216/21: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Fagundes, sob a 
responsabilidade da Prefeita MAGNA MADALENA BRASIL RISUCCI, 
no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme 
o caso, para o cumprimento dos requisitos estabelecidos no Parecer 
Normativo PN - TC 52/2004 relativamente ao pagamento de 
contribuições patronais previdenciárias abaixo da estimativa. 
Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção 
de providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade 
fiscal da gestão.  

 
Processo: 00308/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antonio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Frei Martinho 
Interessados: Sr(a). Sebastiao Pinto Dantas (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02179/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Frei Martinho, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Sebastiao Pinto Dantas, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Não atendimento integral ao acesso às 
informações sobre a vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 
5°, Inciso XXXIII, da Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, 
conforme Relatório de Levantamento inserto nos autos às fls. 494-495. 

 
Processo: 00312/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gurjão 
Interessados: Sr(a). José Elias Borges Batista (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02205/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Gurjão, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José Elias Borges Batista, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Não atendimento integral ao acesso às informações sobre a 
vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 5°, Inciso XXXIII, da 
Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, conforme relatório 
da Auditoria inserto nos autos às fls. 308/309. 

 
Processo: 00315/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Imaculada 
Interessados: Sr(a). Jose Luciano Lustosa Ramalho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02194/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Imaculada, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Jose Luciano Lustosa Ramalho, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Não atendimento integral ao acesso às 
informações sobre a vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 
5°, Inciso XXXIII, da Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, 
conforme Relatório de Levantamento inserto nos autos às fls. 791-792. 
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Processo: 00326/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antonio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juazeirinho 
Interessados: Sr(a). Anna Virginia de Brito Matias (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02180/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Juazeirinho, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Anna Virginia de Brito Matias, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: Não atendimento integral ao acesso às informações 
sobre a vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 5°, Inciso 
XXXIII, da Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, conforme 
Relatório de Levantamento inserto nos autos às fls. 432-433. 

 
Processo: 00327/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Junco do Seridó 
Interessados: Sr(a). Paulo Neide Melo Fragoso (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02223/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Junco do Seridó, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Paulo Neide Melo Fragoso, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Não atendimento integral ao acesso 
às informações sobre a vacinação contra o Covid-19, assegurado no 
Art. 5°, Inciso XXXIII, da Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 
12527/11, conforme relatório da Auditoria inserto nos autos às fls. 
385/386. 

 
Processo: 00329/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antonio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru 
Interessados: Sr(a). SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02181/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Juru, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Não atendimento integral ao acesso às 
informações sobre a vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 
5°, Inciso XXXIII, da Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, 
conforme Relatório de Levantamento inserto nos autos às fls. 945-946. 

 
Processo: 00334/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento 
Interessados: Sr(a). Ernandes Barbosa Nobrega (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02195/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Livramento, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Ernandes Barbosa Nobrega, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: Não atendimento integral ao acesso às informações 
sobre a vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 5°, Inciso 
XXXIII, da Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, conforme 
Relatório de Levantamento inserto nos autos às fls. 521-522. 

 
Processo: 00340/21 
Subcategoria: Acompanhamento 

Relator: Conselheiro Antonio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira 
Interessados: Sr(a). Manoel Virgulino Simao (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02182/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Manaira, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Manoel Virgulino Simao, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Não atendimento integral ao acesso às informações sobre a 
vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 5°, Inciso XXXIII, da 
Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, conforme Relatório 
de Levantamento inserto nos autos às fls. 790-791. 

 
Processo: 00348/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antonio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Maturéia 
Interessados: Sr(a). José Pereira Freitas Da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02183/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Maturéia, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José Pereira Freitas Da Silva, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: Não atendimento integral ao acesso às informações 
sobre a vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 5°, Inciso 
XXXIII, da Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, conforme 
Relatório de Levantamento inserto nos autos às fls. 820-821. 

 
Processo: 00352/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Interessados: Sr(a). Anna Lorena de Farias Leite Nóbrega (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02217/21: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Monteiro, sob a 
responsabilidade da Prefeita ANNA LORENA DE FARIAS LEITE 
NÓBREGA, no sentido de que adote medidas de prevenção ou 
correção, conforme o caso, para o cumprimento dos requisitos 
estabelecidos no Parecer Normativo PN - TC 52/2004 relativamente 
ao pagamento de contribuições patronais previdenciárias abaixo da 
estimativa. Observação: as orientações, aqui resumidas, não 
dispensam a adoção de providências outras necessárias à 
regularidade e responsabilidade fiscal da gestão.  

 
Processo: 00358/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antonio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Palmeira 
Interessados: Sr(a). Ailton Gomes Medeiros (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02184/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Nova Palmeira, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Ailton Gomes Medeiros, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Não atendimento integral ao acesso às 
informações sobre a vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 
5°, Inciso XXXIII, da Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, 
conforme Relatório de Levantamento inserto nos autos às fls. 511-512. 

 
Processo: 00361/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ouro Velho 
Interessados: Sr(a). Augusto Santa Cruz Valadares (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02218/21: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Ouro Velho, sob a 
responsabilidade do Prefeito AUGUSTO SANTA CRUZ VALADARES, 
no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme 
o caso, para o cumprimento dos requisitos estabelecidos no Parecer 
Normativo PN - TC 52/2004 relativamente ao pagamento de 
contribuições patronais previdenciárias abaixo da estimativa. 
Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção 
de providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade 
fiscal da gestão.  

 
Processo: 00367/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antonio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Lavrada 
Interessados: Sr(a). José Antônio Vasconcelos da Costa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02185/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pedra Lavrada, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). José Antônio Vasconcelos da Costa, no sentido 
de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Não atendimento integral ao acesso 
às informações sobre a vacinação contra o Covid-19, assegurado no 
Art. 5°, Inciso XXXIII, da Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 
12527/11, conforme Relatório de Levantamento inserto nos autos às 
fls. 498-499. 

 
Processo: 00371/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antonio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Picuí 
Interessados: Sr(a). Olivânio Dantas Remigio (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02186/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Picuí, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Olivânio Dantas Remigio, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Não atendimento integral ao acesso às informações sobre a 
vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 5°, Inciso XXXIII, da 
Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, conforme Relatório 
de Levantamento inserto nos autos às fls. 408-409. 

 
Processo: 00379/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antonio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Poço de José de Moura 
Interessados: Sr(a). Paulo Braz de Moura (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02192/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Poço de José de Moura, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Paulo Braz de Moura, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Não atendimento integral ao acesso às 
informações sobre a vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 
5°, Inciso XXXIII, da Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, 
conforme relatório da Auditoria inserto nos autos às fls. 447/448. 

 
Processo: 00380/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Interessados: Sr(a). Abmael de Sousa Lacerda (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02224/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pombal, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Abmael de Sousa Lacerda, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Não atendimento integral ao acesso às informações sobre a 
vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 5°, Inciso XXXIII, da 
Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, conforme relatório 
da Auditoria inserto nos autos às fls. 731/732. 

 
Processo: 00390/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho de Santo Antônio 
Interessados: Sr(a). Gilson Gonçalves de Lima (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02206/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Riacho de Santo Antônio, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Gilson Gonçalves de Lima, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Não atendimento integral ao acesso 
às informações sobre a vacinação contra o Covid-19, assegurado no 
Art. 5°, Inciso XXXIII, da Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 
12527/11, conforme relatório da Auditoria inserto nos autos às fls. 
456/457. 

 
Processo: 00393/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antonio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgadinho 
Interessados: Sr(a). Marcos Antonio Alves (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02187/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Salgadinho, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Marcos Antonio Alves, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Não atendimento integral ao acesso às informações sobre a 
vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 5°, Inciso XXXIII, da 
Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, conforme Relatório 
de Levantamento inserto nos autos às fls. 602-603. 

 
Processo: 00395/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Cecília 
Interessados: Sr(a). Jose Marcilio Farias da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02207/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Santa Cecília, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Jose Marcilio Farias da Silva, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Não atendimento integral ao acesso 
às informações sobre a vacinação contra o Covid-19, assegurado no 
Art. 5°, Inciso XXXIII, da Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 
12527/11, conforme relatório da Auditoria inserto nos autos às fls. 
369/370. 

 
Processo: 00399/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Interessados: Sr(a). José Alexandre De Araújo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02225/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José Alexandre De Araújo, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Não atendimento integral ao acesso às informações sobre a 
vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 5°, Inciso XXXIII, da 
Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, conforme relatório 
da Auditoria inserto nos autos às fls. 386/387. 

 
Processo: 00404/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santo André 
Interessados: Sr(a). Edglei Amorim do Nascimento (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02208/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Santo André, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Edglei Amorim do Nascimento, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Não atendimento integral ao acesso 
às informações sobre a vacinação contra o Covid-19, assegurado no 
Art. 5°, Inciso XXXIII, da Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 
12527/11, conforme relatório da Auditoria inserto nos autos às fls. 
629/630. 

 
Processo: 00408/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri 
Interessados: Sr(a). Onildo Lindberg Ananias da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02209/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Cariri, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Onildo Lindberg Ananias da Silva, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Não atendimento integral ao acesso 
às informações sobre a vacinação contra o Covid-19, assegurado no 
Art. 5°, Inciso XXXIII, da Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 
12527/11, conforme relatório da Auditoria inserto nos autos às fls. 
472/473. 

 
Processo: 00410/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Cariri 
Interessados: Sr(a). Jose Helder Trajano de Queiroz (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02210/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São João do Cariri, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Jose Helder Trajano de Queiroz, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Não atendimento integral ao acesso 
às informações sobre a vacinação contra o Covid-19, assegurado no 
Art. 5°, Inciso XXXIII, da Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 
12527/11, conforme relatório da Auditoria inserto nos autos às fls. 
336/337. 

 
Processo: 00412/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Tigre 
Interessados: Sr(a). Marcio Alexandre Leite (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02219/21: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de São João do Tigre, 
sob a responsabilidade do Prefeito MÁRCIO ALEXANDRE LEITE, no 
sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o 
caso, para o cumprimento dos requisitos estabelecidos no Parecer 
Normativo PN - TC 52/2004 relativamente ao pagamento de 
contribuições patronais previdenciárias abaixo da estimativa. 
Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção 
de providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade 
fiscal da gestão.  

 
Processo: 00414/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Caiana 
Interessados: Sr(a). Manoel Pereira de Souza (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02221/21: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de São José de 
Caiana, sob a responsabilidade do Prefeito MANOEL PEREIRA DE 
SOUZA, no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, 
conforme o caso, para o cumprimento dos requisitos estabelecidos no 
Parecer Normativo PN - TC 52/2004 relativamente ao pagamento de 
contribuições patronais previdenciárias abaixo da estimativa. 
Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção 
de providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade 
fiscal da gestão.  

 
Processo: 00417/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antonio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Princesa 
Interessados: Sr(a). Juliano Diniz de Morais (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02188/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São José de Princesa, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Juliano Diniz de Morais, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Não atendimento integral ao acesso às 
informações sobre a vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 
5°, Inciso XXXIII, da Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, 
conforme Relatório de Levantamento inserto nos autos às fls. 387-388. 

 
Processo: 00420/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Sabugi 
Interessados: Sr(a). João Domiciano Dantas Segundo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02226/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São José do Sabugi, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). João Domiciano Dantas Segundo, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Não atendimento integral ao acesso 
às informações sobre a vacinação contra o Covid-19, assegurado no 
Art. 5°, Inciso XXXIII, da Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 
12527/11, conforme relatório da Auditoria inserto nos autos às fls. 
286/287. 

 
Processo: 00423/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede 
Interessados: Sr(a). Umberto Jefferson de Morais Lima (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02227/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Mamede, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Umberto Jefferson de Morais Lima, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Não atendimento integral ao acesso 
às informações sobre a vacinação contra o Covid-19, assegurado no 
Art. 5°, Inciso XXXIII, da Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 
12527/11, conforme relatório da Auditoria inserto nos autos às fls. 
722/723. 

 
Processo: 00426/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro 
Interessados: Sr(a). Adriano Jeronimo Wolff (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02222/21: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de São Sebastião do 
Umbuzeiro, sob a responsabilidade do Prefeito ADRIANO JERONIMO 
WOLFF, no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, 
conforme o caso, para o cumprimento dos requisitos estabelecidos no 
Parecer Normativo PN - TC 52/2004 relativamente ao pagamento de 
contribuições patronais previdenciárias abaixo da estimativa. 
Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção 
de providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade 
fiscal da gestão.  

 
Processo: 00427/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antonio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó 
Interessados: Sr(a). Erivam dos Anjos Leonardo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02189/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Vicente do Seridó, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Erivam dos Anjos Leonardo, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Não atendimento integral ao acesso 
às informações sobre a vacinação contra o Covid-19, assegurado no 
Art. 5°, Inciso XXXIII, da Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 
12527/11, conforme Relatório de Levantamento inserto nos autos às 
fls. 417-418. 

 
Processo: 00439/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Interessados: Sr(a). Fábio Tyrone Braga de Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02228/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Sousa, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Fábio Tyrone Braga de Oliveira, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Não atendimento integral ao acesso às 
informações sobre a vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 
5°, Inciso XXXIII, da Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, 
conforme relatório da Auditoria inserto nos autos às fls. 423/424. 

 
Processo: 00442/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá 
Interessados: Sr(a). George Ciro Monteiro de Farias (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02196/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Taperoá, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). George Ciro Monteiro de Farias, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Não atendimento integral ao acesso às 
informações sobre a vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 
5°, Inciso XXXIII, da Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, 
conforme Relatório de Levantamento inserto nos autos às fls. 735-736. 

 
Processo: 00443/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares 
Interessados: Sr(a). Genildo Jose da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02197/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Tavares, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Genildo Jose da Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Não atendimento integral ao acesso às informações sobre a 
vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 5°, Inciso XXXIII, da 
Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, conforme Relatório 
de Levantamento inserto nos autos às fls. 557-558. 

 
Processo: 00444/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antonio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Interessados: Sr(a). Wenceslau Souza Marques (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02190/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Teixeira, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Wenceslau Souza Marques, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: Não atendimento integral ao acesso às informações 
sobre a vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 5°, Inciso 
XXXIII, da Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, conforme 
Relatório de Levantamento nos autos às fls. 953-954. 

 
Processo: 00445/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antonio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tenório 
Interessados: Sr(a). Manoel Vasconcelos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02191/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Tenório, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Manoel Vasconcelos, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Não atendimento integral ao acesso às informações sobre a 
vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 5°, Inciso XXXIII, da 
Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, conforme Relatório 
de Levantamento inserto nos autos às fls. 645-646. 

 
Processo: 00449/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea 
Interessados: Sr(a). Otoni Costa De Medeiros (Gestor(a)) 
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Alerta TCE-PB 02229/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Várzea, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Otoni Costa De Medeiros, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Não atendimento integral ao acesso às informações sobre a 
vacinação contra o Covid-19, assegurado no Art. 5°, Inciso XXXIII, da 
Construção Federal c/c o Art. 3° da Lei 12527/11, conforme relatório 
da Auditoria inserto nos autos às fls. 668/669. 
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5. Atos da Auditoria 

Intimação para Envio de Documentação 

Processo: 07026/15 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Interessado(s): Geraldo de Castro Pessoa (Contador(a)), Allisson 
Carlos Vitalino (Advogado(a)), Marcus Vinicius Fernandes Neves 
(Gestor(a)), Deusdete Queiroga Filho (Ex-Gestor(a)) 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Com base no estabelecido na Lei Orgânica do TCE, a Lei 
Complementar 18/1993, em seu art. 2º c/c os arts. 42 e 84, III, solicita-
se o envio da seguinte documentação por meio do Portal do Gestor 
(RN TC nº 11/2015): 1. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
de Execução e Fiscalização; e Termos de Recebimento Provisório 
(TRP) e Definitivo (TRD) das obras referentes aos seguintes contratos: 
• Contrato n° 097/2013 (CONSTRUTORA CAVASA VALAS E 
SANEAMENTO LTDA); • Contrato n° 096/2013 (CONSTRUTORA 
GALVAO MARINHO LTDA); • Contrato n° 004/2014 (CONSTRUTORA 
CAVASA VALAS E SANEAMENTO LTDA); • Contrato n° 060/2014 
(A&E TRATAMENTO DE ÁGUA E EFLUENTES); • Contrato n° 
061/2014 (MCE – SERVIÇOS E OBRAS LTDA – ME); • Contrato n° 
091/2014 (CONSBRASIL – CONSTRUTORA BRASIL LTDA); • 
Contrato n° 061/2015 (PETRANOVA MINERAÇÃO E 
CONSTRUÇÕES LTDA); • Contrato n° 087/2014 (ICOL - INDÚSTRIA 
DE CONSTRUÇÃO LTDA); • Contrato n° 070/2014 (CONSERV- 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA);  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 01006/21 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2021 
Interessado(s): Geraldo Antonio de Medeiros (Gestor(a)) 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Com vistas a subsidiar Levantamento de Dados e Informações de 
despesas no Processo de Acompanhamento da Gestão da Sec. de 
Estado da Saúde – SES, solicitamos o envio dos documentos a seguir 
discriminados: a) Cópias dos processos de licitação realizados em 
2019, 2020 e 2021, em nome da empresa SUPERA ALIMENTAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA, acompanhados dos respectivos contratos e/ou 
aditivos porventura formalizados. b) Cópias dos processos de 
despesas com o fornecimento de refeições/nutrição para Matern. de 
Patos, relativos aos seguintes empenhos de 2020: Supera Aliment. e 
Serv. Ltda - NE 20791 / NE 24038 / NE 26221 / NE 28841 / NE 32286 
/ NE 32291 c) Cópias dos processos de despesas de CARÁTER 
INDENIZATÓRIO para Matern. de Patos, relativos aos seguintes 
empenhos de 2020: Supera Aliment. e Serv. Ltda - NE 04901 / NE 
08535 / NE 10342 / NE 10376 / NE 15123 / NE 16391 / NE 16680 d) 
Cópias dos processos de despesas de CARÁTER INDENIZATÓRIO 
para Complexo Hosp. Reg.de Patos, relativos aos seguintes 
empenhos de 2020: Supera Aliment. e Serv. Ltda - NE 08958 / NE 
12270 / NE 16581 / NE 19430 / NE 25744 / NE 25750 / NE 26515 / NE 
28352 / NE 33793 / NE 33797 e) Cópias dos processos de despesas 
decorrentes de contrato emergencial - 180 dias para Matern. de Patos, 

relativos aos seguintes empenhos de 2021: Supera Aliment. e Serv. 
Ltda - NE 00604/ NE 00608 e) Cópias dos processos de despesas de 
CARÁTER INDENIZATÓRIO para Complexo Hosp. Reg.de Patos, 
relativos aos seguintes empenhos de 2021: Supera Aliment. e Serv. 
Ltda - NE 03641 / NE 06071 f) outros documentos pertinentes que 
julgar relevantes para elaboração da peça informativa  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 06818/21 
Jurisdicionado: Empresa Paraibana de Comunicação 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Interessado(s): Nana Garcez de Castro Doria (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
A Auditoria vem por meio deste documento solicitar à Gestora do 
presente processo toda a documentação comprobatória das despesas 
durante o exercício de 2020, inclusive os procedimentos licitatórios e 
os contratos relativos a esses gastos, com as seguintes entidades, 
caso exista(m): MINISTÉRIO DA FAZENDA IBF IND. BRASILEIRA DE 
FILMES S.A. UNIMOTO BRASIL JOSÉ RONYELLY ABRANTES 
SILVA  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 

6. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Documento TCE nº: 43947/21 
Número da Licitação: 01061/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO 
ESPECIALIZADO EM COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO 
(ATRAVÉS DE INCINERAÇÃO) E DESTINO FINAL ÀS CINZAS DOS 
RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE (RSS), DESTA 
MUNICIPALIDADE CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DO 
EDITAL 
Data do Certame: 23/07/2021 às 11:00 
Local do Certame: Plataforma COMPRASNET 
Valor Estimado: R$ 53.328,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Sabugi 
Documento TCE nº: 46111/21 
Número da Licitação: 00005/2021 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UMA 
PRAÇA LOCALIZADA NA SEDE DO MUNICIPIO (CENTRO DA 
CIDADE), CONFORME PLANILHA ORÇAMENTARIAS EM ANEXO 
Data do Certame: 20/07/2021 às 08:00 
Local do Certame: sede da ´prefeitura municipal 
Valor Estimado: R$ 222.415,58 
Observações: AVISO DE ADIAMENTO TOMADA DE PREÇOS Nº 
00005/2021 A Comissão Permanente de Licitação comunica o 
adiamento da Tomada de Preços nº 00005/2021, para o dia 20 de 
Julho de 2021 às 08:00 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: 
Rua Governador Ronaldo Cunha Lima, SN - Centro - São José do 
Sabugí - PB. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no referido endereço. Telefone: (83) 34671028. E-mail: 
prefeitura@saojosedosabugi.pb.gov.br. São José do Sabugí - PB, 13 
de Julho de 2021 ALIXANDRE ASSIS RAMOS - Presidente da 
Comissão 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Documento TCE nº: 46211/21 
Número da Licitação: 01065/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07026_15
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01006_21
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06818_21
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=43947_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=46111_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=46211_21


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em quarta-feira, 14 de julho de 2021 - Nº 2731 

 

 

 

Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS MEDICOS 
HOSPITALARES CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL. 
Data do Certame: 23/07/2021 às 08:00 
Local do Certame: Plataforma COMPRASNET 
Valor Estimado: R$ 2.641.542,72 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Monteiro 
Documento TCE nº: 46472/21 
Número da Licitação: 01061/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO 
ESPECIALIZADO EM COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO 
(ATRAVÉS DE INCINERAÇÃO) E DESTINO FINAL ÀS CINZAS DOS 
RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE (RSS), DESTA 
MUNICIPALIDADE CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DO 
EDITAL 
Data do Certame: 23/07/2021 às 11:00 
Local do Certame: Plataforma COMPRASNET 
Valor Estimado: R$ 53.328,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgado de São Félix 
Documento TCE nº: 47825/21 
Número da Licitação: 00013/2021 
Modalidade: Pregão (Medida Provisória 1.047/21) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
medicamentos para atender as atividades COVID–19. 
Data do Certame: 20/07/2021 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA DE SALGADO DE SÃO FELIX 
Valor Estimado: R$ 86.600,00 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração do Município de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 50636/21 
Número da Licitação: 04034/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
TABLET E SOFTWARE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS/ÓRGÃOS DEMANDANTES, CONFORME 
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 
Data do Certame: 23/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gurinhém 
Documento TCE nº: 50651/21 
Número da Licitação: 00025/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa(s) para o fornecimento parcelado de 
material odontológico destinado ao atendimento das necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde deste Município 
Data do Certame: 21/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIAPL SALA DA 
CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilõezinhos 
Documento TCE nº: 50655/21 
Número da Licitação: 00026/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de peças e acessórios original e genuína, 
para manutenção de veículos oficiais pertencentes à frota do 
Município de Pilõezinhos-PB 
Data do Certame: 22/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Pilõezinhos 

 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caaporã 
Documento TCE nº: 50656/21 
Número da Licitação: 00032/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS ESPECIALIZADOS PARA ATENDER A DEMANDA 
DA POPULAÇÃO USUÁRIA DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ (SOB O REGIME DE COMODATO, 
ONDE A EMPRESA VENCEDORA FORNECERÁ OS 
EQUIPAMENTOS E OS INSUMOS, E A SECRETARIA DE SAÚDE 
ENTRARÁ COM MÃO DE OBRA). 
Data do Certame: 23/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bernardino Batista 
Documento TCE nº: 50680/21 
Número da Licitação: 00037/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de medicamentos, 
com fornecimento parcelado, destinados à manutenção da farmácia 
básica do município de Bernardino Batista 
Data do Certame: 21/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Bernardino 
Batista 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caiçara 
Documento TCE nº: 50715/21 
Número da Licitação: 00002/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de um veículo "0" Km, tipo passeio, 05 lugares, 04 
portas, motorização a partir de 1.6, direção elétrica, 
bicombustível(álcool/gasolina), câmbio manual, ar–condicionado, trava e 
vidro elétrico, alarme, acelerador elétrico, porta mala com no mínimo 460 
litros, pintura metálica, freios ABS e AIRBAG duplo. Vendido por uma 
concessionária autorizada pelo fabricante antes de seu registro de 
emplacamento e licenciamento nos termos da Deliberação Contran nº 
64/2008 e Lei Federal nº 6.729/1979, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Caiçara, através da Proposta nº 
17577.160000/1200–02 / Ministério da Saúde/ PM Caiçara. 
Data do Certame: 22/07/2021 às 13:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura de Caiçara 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Triunfo 
Documento TCE nº: 50749/21 
Número da Licitação: 00010/2021 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE ENGENHARIA VISANDO A REFORMA DA ESCOLA DO 
SITIO PILÕES NO MUNICÍPIO DE TRIUNFO - PB 
Data do Certame: 28/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: SALA DA LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TRIUNFO 
Valor Estimado: R$ 243.611,85 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Araçagi 
Documento TCE nº: 50756/21 
Número da Licitação: 00031/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÕES PARCELADAS DE FRUTAS E HORTALIÇAS, 
DESTINADOS AOS ATENDIMENTO DE DIVERSOS SETORES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Data do Certame: 19/07/2021 às 14:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Araçagi 
Valor Estimado: R$ 77.630,00 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Documento TCE nº: 50775/21 
Número da Licitação: 00006/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
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Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO HEMOCENTRO 
COORDENADOR DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 22/07/2021 às 14:00 
Local do Certame: Na sala da CPL/SES - PB 
Valor Estimado: R$ 12.045,64 

 
Jurisdicionado: Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana - 
EMLUR 
Documento TCE nº: 50779/21 
Número da Licitação: 00005/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO, CONSIGNADO EM ATA, PARA 
EVENTUAL AQUSIÇÃO DE ROÇADEIRAS E PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO, PARA ATENDER AOS SERVIÇOS DE CAPINAGEM 
REALIZADO PELA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA-EMLUR, CONFORME CONDIÇÕES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
Data do Certame: 28/06/2021 às 09:30 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Observações: Aviso anteriormente informado, porém a numeração do 
pregão estava incorreta, como Pregão Eletrônico 006/2021. Onde, na 
verdade, trata-se de Pregão Eletrônico 005/2021, conforme publicação 
oficial. Sendo assim, o Aviso foi cancelado, sob o Protocolo de 
Documento nº 41898/2021 na data de 12/07/2021 e está sendo 
reinserido nesta mesma data de 12/07/2021. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Rio Tinto 
Documento TCE nº: 50818/21 
Número da Licitação: 00029/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de 03 (três) Unidades Móvel de Saúde ( 
Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgão) destinada a 
Secretaria Municipal de Saúde 
Data do Certame: 22/07/2021 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO TINTO - SALA 
DA CPL 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Monteiro 
Documento TCE nº: 50821/21 
Número da Licitação: 01067/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS MEDICOS 
HOSPITALARES CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL. 
Data do Certame: 23/07/2021 às 08:00 
Local do Certame: Plataforma COMPRASNET 
Valor Estimado: R$ 2.641.542,72 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Rio Tinto 
Documento TCE nº: 50823/21 
Número da Licitação: 00030/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Locação de um veículo tipo caminhão carroceria aberta, para 
execução de serviços de transportes diversos, para ficar a disposição, 
junto a secretaria de Desenvolvimento Urbano deste município 
Data do Certame: 22/07/2021 às 10:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO TINTO - SALA 
DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Documento TCE nº: 50836/21 
Número da Licitação: 01064/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO TIPO 
SPLIT E JANELA, COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS. 
Data do Certame: 22/07/2021 às 08:00 
Local do Certame: Plataforma COMPRASNET 
Valor Estimado: R$ 924.069,50 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Documento TCE nº: 50840/21 
Número da Licitação: 00020/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de um veículo tipo passeio, ano/fabricação/modelo 
2020/2021, automóvel básico para atender as necessidade do 
Programa Criança Feliz do município de Teixeira/PB, conforme 
especificação do edital e seus anexos. 
Data do Certame: 22/07/2021 às 14:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspubicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistência Social de Monteiro 
Documento TCE nº: 50841/21 
Número da Licitação: 01064/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO TIPO 
SPLIT E JANELA, COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS. 
Data do Certame: 22/07/2021 às 08:00 
Local do Certame: Plataforma COMPRASNET 
Valor Estimado: R$ 924.069,50 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Educação de Monteiro 
Documento TCE nº: 50842/21 
Número da Licitação: 01064/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO TIPO 
SPLIT E JANELA, COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS. 
Data do Certame: 22/07/2021 às 08:00 
Local do Certame: Plataforma COMPRASNET 
Valor Estimado: R$ 924.069,50 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Monteiro 
Documento TCE nº: 50846/21 
Número da Licitação: 01064/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO TIPO 
SPLIT E JANELA, COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS. 
Data do Certame: 22/07/2021 às 08:00 
Local do Certame: Plataforma COMPRASNET 
Valor Estimado: R$ 924.069,50 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bernardino Batista 
Documento TCE nº: 50850/21 
Número da Licitação: 00004/2021 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de 
ampliação da sede da Prefeitura Municipal de Bernardino Batista, 
mediante ajuste de mão de obra por tarefa, sem fornecimento de 
materiais, nos termos da alínea "d" do inc. VIII do art. 6º da Lei nº 
8.666/93 
Data do Certame: 26/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Bernardino 
Batista 
Valor Estimado: R$ 8.024,18 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada 
Documento TCE nº: 50870/21 
Número da Licitação: 00029/2021 

Página 17 de 22 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=50779_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=50818_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=50821_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=50823_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=50836_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=50840_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=50841_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=50842_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=50846_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=50850_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=50870_21


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em quarta-feira, 14 de julho de 2021 - Nº 2731 

 

 

 

Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição e instalação de um painel de LED outdoor para o 
Município de São José da Lagoa Tapada/PB conforme termo de 
referência em anexo 
Data do Certame: 20/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: SALA DE REUNIÃO DA CPL NA PREFEITURA 
MUNICIPAL 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assitência Social de Areia de 
Baraúnas 
Documento TCE nº: 50874/21 
Número da Licitação: 00002/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUSIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A 
MERENDA ESCOLAR E OUTRAS ATIVIDADES DESTA 
PREFEITURA 
Data do Certame: 04/06/2021 às 09:30 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Observações: O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica 
que em 24/05/2021 às 11:56:08 foi protocolizado o documentosob o 
Nº 35534/21 do Aviso da Licitação nº 00002/2021 referente ao 
exercício de , exercício 2021, referente a(o) Prefeitura Municipal de 
Areia de Baraúnas 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Uirauna 
Documento TCE nº: 50905/21 
Número da Licitação: 00054/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de Utensílios domésticos e materiais 
diversos de uso gerais para atender as necessidades das diversas 
secretarias da Prefeitura Municipal de Uiraúna 
Data do Certame: 22/07/2021 às 08:30 
Local do Certame: RUA JOSÉ VIEIRA BUJARY, 221 - CENTRO - 
UIRAÚNA 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Uiraúna 
Documento TCE nº: 50906/21 
Número da Licitação: 00054/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de Utensílios domésticos e materiais 
diversos de uso gerais para atender as necessidades das diversas 
secretarias da Prefeitura Municipal de Uiraúna 
Data do Certame: 22/07/2021 às 08:30 
Local do Certame: RUA JOSÉ VIEIRA BUJARY, 221 - CENTRO - 
UIRAÚNA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Olho d´ Água 
Documento TCE nº: 50920/21 
Número da Licitação: 00023/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços de confecção 
de próteses dentarias, atendendo a Portaria nº 1.825/2012 e Portaria 
nº 1.670/2019 para o município de Olho D’água-PB. 
Data do Certame: 21/07/2021 às 08:00 
Local do Certame: Rua Fausto de Almeida Costa, s/n - centro  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Olho d´ Água 
Documento TCE nº: 50929/21 
Número da Licitação: 00024/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: contratação de empresa para prestar os serviços de 
ultrassonografia para as necessidades do município de Olho D’água-
PB, 
Data do Certame: 21/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: Rua Fausto de Almeida Costa, s/n 
Valor Estimado: R$ 40.000,00 

 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá 
Documento TCE nº: 50941/21 
Número da Licitação: 00005/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE (VEÍCULOS 0KM) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE TAPEROÁ 
Data do Certame: 22/07/2021 às 10:30 
Local do Certame: PM TAPEROÁ - CPL 
Valor Estimado: R$ 200.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Borborema 
Documento TCE nº: 50943/21 
Número da Licitação: 00009/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Confecção de próteses dentárias com entrega no Município, 
para atender as atividades da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital, Termo de Referência e seus anexos. 
Data do Certame: 20/07/2021 às 08:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Borborema 
Documento TCE nº: 50944/21 
Número da Licitação: 00010/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: Aquisição Parcelada de Gêneros Alimentícios destinados a 
Formação de Kit Merenda Escolar e demais Programas da 
Administração Pública do Município de Borborema – PB, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e anexo. 
Data do Certame: 20/07/2021 às 13:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas 
Documento TCE nº: 51009/21 
Número da Licitação: 00021/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL E/OU 
PARCIAL (SUPERIOR E/OU INFERIOR), PARA ATENDER A 
POPULAÇÃO DESTE MUNICIPIO. 
Data do Certame: 22/07/2021 às 08:30 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL  
Valor Estimado: R$ 75.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabaceiras 
Documento TCE nº: 51029/21 
Número da Licitação: 00017/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE KIT ESPECÍFICO PARA O DIAGNOSTICO 
DE COVID–19, TESTE RÁPIDO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA MUNICIPALIDADE CONTRA O COMBATE AO NOVO 
CORONAVÍRUS – COVID 19, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS DESCRITOS NO TERMO DE REFERÊNCIA DO 
PRESENTE EDITAL 
Data do Certame: 19/07/2021 às 09:30 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Valor Estimado: R$ 18.300,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nazarezinho 
Documento TCE nº: 51032/21 
Número da Licitação: 00028/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição parcelada de peças, 
pneus e serviços de manutenção de veículos para atender as 
necessidades de secretarias do município de Nazarezinho-PB 
Data do Certame: 23/07/2021 às 09:00 
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Local do Certame: Através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Documento TCE nº: 51038/21 
Número da Licitação: 00010/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 06 
(SEIS) CAMINHÕES DO TIPO 3/4 GAIOLA, COM MOTORISTA, 
PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AO SERVIÇO DE COLETA SELETIVA 
DE MATERIAIS RECICLAVEIS, ATRAVES DO PROJETO 
CIDADE+RECICLEIROS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
Data do Certame: 26/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: AVENIDA JOCA CLAUDINO, S/N - TANCREDO 
NEVES– C ADM 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 51050/21 
Número da Licitação: 00087/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição/confecção de itens/equipamentos para mobília, com 
a finalidade de atender às necessidades da nova Sede da Secretaria 
de Comunicação da Prefeitura Municipal de Cabedelo/PB, conforme 
especificações e quantitativos contidos neste Termo 
Data do Certame: 03/08/2021 às 09:00 
Local do Certame: RUA BENEDITO SOARES DA SILVA, 131 - 
MONTE CASTELO  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Documento TCE nº: 51052/21 
Número da Licitação: 00078/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisições parceladas de Próteses dentárias totais 
removíveis superiores e inferiores, destinadas a atender a população 
carente do município, conforme termo de referência. 
Data do Certame: 20/07/2021 às 08:30 
Local do Certame: RUA ANTONIO ANDRE NUMERO 39 CENTRO 
PRIMEIRO ANDAR 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baraúna 
Documento TCE nº: 51055/21 
Número da Licitação: 00004/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS DE 
CONTROLE ESPECIAL, DE FORMA PARCELADA, PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE 
(ITENS FRACASSADOS E DESERTOS DO PROCESSO PREGÃO 
ELETRONICO 002/2021) 
Data do Certame: 23/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: Meio eletrônico 
Valor Estimado: R$ 134.082,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Puxinanã 
Documento TCE nº: 51058/21 
Número da Licitação: 00024/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Sistema de registro de preços para aquisição de eventual 
Cesta Básica destinadas a Doação para as Famílias Carentes do 
Município 
Data do Certame: 22/07/2021 às 10:30 
Local do Certame: SALA DA CPL, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PUXINANA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Puxinanã 
Documento TCE nº: 51061/21 
Número da Licitação: 00023/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 

Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA DA GESTÃO DAS EQUIPES DE APOIO DO CRAS, 
BOLSA FAMÍLIA, SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTOS DE VÍNCULOS 
Data do Certame: 22/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: SALA DA CPL, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PUXINANA 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 51062/21 
Número da Licitação: 00070/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE HIGIENE E LIMPEZA. VALOR CORRETO DA LICITAÇÃO R$ 
23.784,860, DEVIDO AO SISTEMA DO COMPRASNET. 
Data do Certame: 26/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS/SEAD/PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento 
Documento TCE nº: 51067/21 
Número da Licitação: 00001/2021 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços 
de engenharia na Pavimentação em paralelepípedo de 04 (Quatro) 
vias urbanas (Rua Helena Barbosa da Silva, Rua Erotildes Maria de 
Brito, Rua Severina Josefa da Conceição, Rua Otacílio Nunes da 
Nóbrega) todas localizadas na Zona Urbana de Livramento-PB. 
Data do Certame: 29/07/2021 às 08:30 
Local do Certame: Quadra da Escola Municipal Alcides Carneiro, 
local 
Valor Estimado: R$ 385.677,81 
Observações: Recomendações do presidente da CPL: a) Os 
interessados, durante sua permanência (quadra da escola) fiquem a 
uma distante mínima uns dos outros de 2,5 (Dois metros e meio) fila 
sim e outra não; b) Os interessados maiores de 60 anos e os 
portadores de doenças crônicas, que compõem risco de aumento de 
mortalidade pela Covid-19, poderá nomear um procurador; c) No dia 
da realização da Sessão Pública, terão acesso até o limite de 50 
(Vinte) pessoas, incluindo nesta conta, os membros da mesa 
julgadora, os credenciados e outros; d) Pessoas com sintomas (Gripe, 
Tosse, Febre, Dores de Cabeça/cordo e com dificuldade de respirar) 
poderá nomear um procurador; e) É obrigatório para todas as pessoas 
durante sua permanência na Sessão Pública usar uma máscara e 
evitar contato físico, para sua maior segurança. 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Educação de Monteiro 
Documento TCE nº: 51073/21 
Número da Licitação: 22001/2021 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DE 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL (ANTIGA 
ESCOLA ESTADUAL SANTA FILOMENA) NO MUNICÍPIO DE 
MONTEIRO - PB 
Data do Certame: 28/07/2021 às 08:00 
Local do Certame: Sala da Comissão de licitação 
Valor Estimado: R$ 408.109,93 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento 
Documento TCE nº: 51078/21 
Número da Licitação: 00002/2021 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços 
de engenharia na Construção de 01 (Uma) Passagem Molhada para 
adequação de estrada vicinal (Lado esquerdo de 30,08m, Centro de 
22,25m, Lado direito de 25,52m), localizada no Sítio Arius de 
Livramento-PB. 
Data do Certame: 29/07/2021 às 14:00 
Local do Certame: Quadra da Escola Municipal Alcides Carneiro, 
local 
Valor Estimado: R$ 227.957,36 
Observações: Local previsto para realização da sessão pública: 
Quadra da Escola Municipal Alcides Carneiro, localizada na Rua José 
Américo de Almeida, Nº S/N, Bairro: Centro, Cidade: Livramento-PB. 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
Documento TCE nº: 51085/21 
Número da Licitação: 00031/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de 
softwares de sistema de sistema de folha de pagamento, sistema de 
contabilidade, portal da transparência, sistema de arrecadação e 
gestão de tributos, gestão de frota de veículos, portal da transparência 
da frota de veículos, gestão de patrimônio e estoque e compras. 
Data do Certame: 23/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 99.600,00 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Educação e Cultura do Município de 
João Pessoa 
Documento TCE nº: 51087/21 
Número da Licitação: 09015/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de mobiliários 
escolares, Conjunto Aluno Individual Vermelho em ABS, Conjunto 
Aluno Individual Laranja em ABS e Conjunto Professor, em 
atendimento as necessidades das unidades de ensino da Secretaria 
da Educação do Município de João Pessoa- SEDEC 
Data do Certame: 23/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 51090/21 
Número da Licitação: 00118/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TELESCÓPIO DESTINADO À FUNDAÇÃO 
CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
(FUNAD) 
Data do Certame: 26/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: Central de compras 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bananeiras 
Documento TCE nº: 51094/21 
Número da Licitação: 00001/2021 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR RURAL 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CONFORME §1º DO ART.14 DA 
LEI N.º 11.947/2009, RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 06, DE 08 DE MAIO 
DE 2020 
Data do Certame: 09/08/2021 às 14:30 
Local do Certame: Prefeitura municipal de Bananeiras-PB  
Valor Estimado: R$ 366.222,40 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Documento TCE nº: 51100/21 
Número da Licitação: 00086/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE BETONEIRAS, EM ATENDIMENTO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E 
MEIO AMBIENTE DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA 
Data do Certame: 23/07/2021 às 08:30 
Local do Certame: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Valor Estimado: R$ 42.874,96 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Sabugi 
Documento TCE nº: 51109/21 
Número da Licitação: 00016/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
DESTINADO AO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO GABINETE DO 

PREFEITO SEM LIMITES DE KM. 
Data do Certame: 28/07/2021 às 08:00 
Local do Certame: sede da ´prefeitura municipal 
Valor Estimado: R$ 80.400,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Documento TCE nº: 51117/21 
Número da Licitação: 00038/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÕES 
BASCULHANTES, PARA SERVIÇOS EM TODO O MUNICIPIO DE 
QUEIMADAS. 
Data do Certame: 21/07/2021 às 10:00 
Local do Certame: RUA JOÃO BARBOSA DA SILVA 120 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira 
Documento TCE nº: 51121/21 
Número da Licitação: 00005/2021 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços de 
revitalização e reforma de Praça no Município de Santana de 
Mangueira-PB. 
Data do Certame: 27/07/2021 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL 
Valor Estimado: R$ 236.588,66 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça 
Documento TCE nº: 51124/21 
Número da Licitação: 00008/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para: Contratação de empresa para fornecimento de forma 
parcelada de Materiais de Construção para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça e suas 
secretarias 
Data do Certame: 28/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: Prédio Sede da Prefeitura Municipal 
Valor Estimado: R$ 1.625.019,33 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Documento TCE nº: 51126/21 
Número da Licitação: 00079/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisições parceladas de insumos e reagentes 
complementares, conforme termo de referência. 
Data do Certame: 20/07/2021 às 13:30 
Local do Certame: RUA ANTONIO ANDRE NUMERO 39 CENTRO 
PRIMEIRO ANDAR 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Documento TCE nº: 51127/21 
Número da Licitação: 00024/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS. 
Data do Certame: 23/07/2021 às 10:30 
Local do Certame: www.portalcompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Documento TCE nº: 51130/21 
Número da Licitação: 00023/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: RECARGAS DE OXIGÊNIO E AR MEDICINAIS EM REGIME 
DE COMODATO. 
Data do Certame: 23/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: www.portalcompraspublicas.com.br 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Documento TCE nº: 51135/21 
Número da Licitação: 00025/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VALVULAS REGULADORAS PARA 
CILINDROS. 
Data do Certame: 26/07/2021 às 09:30 
Local do Certame: www.portalcompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento 
Documento TCE nº: 51145/21 
Número da Licitação: 00003/2021 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços 
de engenharia na Pavimentação em paralelepípedo de 03 (Três) vias 
urbanas (Rua José Estevão Maranhão - Estaca 0 a 8+10m, Rua José 
Estevão Maranhão - Estaca 8+10m a 16+2,76m, Rua José Estevão 
Maranhão - Estaca 16+2,76m a 18+11,69m) todas localizadas na 
Zona Urbana de Livramento-PB. 
Data do Certame: 29/07/2021 às 16:30 
Local do Certame: Quadra da Escola Municipal Alcides Carneiro, 
local 
Valor Estimado: R$ 280.104,76 
Observações: Local previsto para realização da sessão pública: 
Quadra da Escola Municipal Alcides Carneiro, localizada na Rua José 
Américo de Almeida, Nº S/N, Bairro: Centro, Cidade: Livramento-PB. 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos Recursos 
Hídricos e do Meio Ambiente - SEIRHMA 
Documento TCE nº: 51152/21 
Número da Licitação: 01001/2021 
Modalidade: Concorrência 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONCLUSÃO DAS OBRAS ALUSIVAS AO SISTEMA 
ADUTOR DE NOVA CAMARÁ – 1ª ETAPA, SITUADO NO ESTADO DA 
PARAÍBA 
Data do Certame: 13/08/2021 às 09:30 
Local do Certame: DER/SALA DE VÍDEO CONFERÊNCIA 
Valor Estimado: R$ 10.177.789,22 
Observações: Para efeito de distinção dos processos da CEL com os 
da CPL da SEIRHMA colocamos a ordem númerica 1(1001) antes da 
numeração do Certame, sendo assim o edital é CONCORRÊNCIA 01-
2020 CEL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Nova 
Documento TCE nº: 51168/21 
Número da Licitação: 00030/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONSULTORIA CONTÁBIL TRIBUTÁRIA 
COMPREENDENDO A EXECUÇÃO DE TRABALHO VISANDO A 
RECUPERAÇÃO DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS OU NÃO, JUNTO A 
EMPRESAS DE TELEFONIA, AGÊNCIAS E POSTOS DE 
ATENDIMENTO BANCÁRIOS E CARTÓRIOS ESTABELECIDOS NO 
MUNICÍPIO DE ALAGOA NOVA, RELATIVAMENTE A DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS E ADMINISTRATIVOS. ENVOLVENDO 
CADASTRAMENTO IN LOCO DE SEUS IMÓVEIS E/OU 
EQUIPAMENTOS, AUDITORIA FISCAL, ENQUADRAMENTO LEGAL, 
CÁLCULO DOS ENCARGOS LEGAIS E APURAÇÃO TOTAL DO 
DÉBITO COM O MUNICÍPIO 
Data do Certame: 23/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 200.000,00 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos Recursos 
Hídricos e do Meio Ambiente - SEIRHMA 
Documento TCE nº: 51170/21 
Número da Licitação: 01002/2021 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: O objeto desta licitação é a contratação de empresa de 
engenharia especializada para execução de obra referente à 
construção, fornecimento e instalação de equipamentos de 
dessalinização e cloração de água, em 8 (oito) comunidades rurais no 
estado da Paraíba, conforme metodologia do Programa Água Doce 

Data do Certame: 29/07/2021 às 09:30 
Local do Certame: DER/SALA DE VÍDEO CONFERÊNCIA 
Valor Estimado: R$ 2.176.615,82 
Observações: Para efeito de distinção dos processos da CEL com os 
da CPL da SEIRHMA colocamos a ordem númerica 1(1002) antes da 
numeração do Certame, sendo assim o edital é TP 02-2021 CEL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Documento TCE nº: 51172/21 
Número da Licitação: 00023/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de artefatos de concreto pré-moldados, 
destinados a atender as atividades pertinentes a este município 
durante o exercício 2021. 
Data do Certame: 27/07/2021 às 08:00 
Local do Certame: Rua Caboclo Abel, s/n° – Bairro Antônio Bento 
Valor Estimado: R$ 800.923,50 
Observações: Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na 
sede temporária da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 12:00hs, 
Tel.:(83) 3461-2299, E-mail: licitacao@santaluzia.pb.gov.br. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Documento TCE nº: 51174/21 
Número da Licitação: 00024/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração, 
lançamento nos sistemas oficiais e acompanhamentos dos projetos 
técnicos do município de Santa Luzia - PB, conforme especificação no 
edital e seus anexos. 
Data do Certame: 27/07/2021 às 10:30 
Local do Certame: Rua Caboclo Abel, s/n° – Bairro Antônio Bento 
Valor Estimado: R$ 38.400,00 
Observações: Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na 
sede temporária da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 12:00hs, 
Tel.:(83) 3461-2299, E-mail: licitacao@santaluzia.pb.gov.br. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra da Raiz 
Documento TCE nº: 51178/21 
Número da Licitação: 00011/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Aquisição parcelada de Medicamentos diversos, destinados a 
atender as necessidades da Farmácia Básica e Unidades Básicas de 
Saúde deste município. 
Data do Certame: 22/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração do Município de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 51192/21 
Número da Licitação: 04033/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS/ÓRGÃOS DEMANDANTES, CONFORME 
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 
Data do Certame: 26/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gurjão 
Documento TCE nº: 51203/21 
Número da Licitação: 00027/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: aquisição de perfume e squeeze de metal para distribuição 
gratuita em comemoração ao dia festivo dos pais. 
Data do Certame: 21/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA - SALA DE LICITAÇÕES  
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Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 06/04/2021: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itatuba 
Documento TCE nº: 20780/21 
Número da Licitação: 00008/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Aquisição parcelada de Medicamentos Padronizados, em 
atendimento as demandas operacionais deste Município 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 16/06/2021: 
Jurisdicionado: Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana - 
EMLUR 
Documento TCE nº: 41898/21 
Número da Licitação: 00006/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO, CONSIGNADO EM ATA, PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRAS E PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO, PARA ATENDER AOS SERVIÇOS DE CAPINAGEM 
REALIZADO PELA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA – EMLUR, CONFORME CONDIÇÕES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 13/07/2021: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 50419/21 
Número da Licitação: 00096/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 
JUVENTUDE E LAZER NO ANO DE 2021. 
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